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LEI N.º 0338/2013 20 DE NOVEMBRO DE 2013 

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Orçamento Anual do Município de 

Tabocas do Brejo Velho, para o exercício 

de 2014 e dá outras providências. ” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, 

Estado da Bahia, usando de uma de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do município;  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO – 

BA, em 20 de novembro de 2013. 

 

 

HUMBERTO PEREIRA DA SILVA 
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